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PORTARIA Nº 3.786, DE 06/11/2025 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME

 
 
GILBERTO DOMINGOS MENIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e das que lhe confere a Lei Municipal nº
3.098, de 23.10.2025, NOMEIA membros para compor o Conselho Municipal de Educação
- CME, sendo:
   I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
      a) ELENICE DAIANA BRATZ HAMMACHER e LOIVA TERESINHA DREWS, Titulares e
ANDRESSA SCHIAVO HAMMACHER e DANIELA BRATZ RODRIGUES, Suplentes,
representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
      b) ELISANDRA ENGERS AMARAL VAZ, Titular e TANARA BRATZ BRAGA, Suplente,
representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
      c) VIVIANE DA ROSA MENIN, Titular e LETICIA FERNANDA FURES, Suplente,
representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
      d) CLARICE DE FATIMA DEGRANDI RIBEIRO, Titular e MARILENE CLENIR DA VEIGA
PERONIO, Suplente, representantes do Conselho Tutelar.
   II - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE ESCOLAR:
      a) TRAJANE FERREIRA E SOUZA, Titular e NELIDA APARECIDA SCHEUER KREWER,
Suplente, representantes dos Trabalhadores em Educação, docente, do quadro permanente;
      b) VLADIANA DOS SANTOS KRETSCHMER, Titular e ANA CRISTINA KOHL MACHADO,
Suplente, representantes dos Trabalhadores em Educação, docente, do Ensino Superior;
      c) DANIELA PRILL BOURSCHEIDT, Titular e SANDRA TREVISAN OURIQUES, Suplente,
representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais.
   III - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
      a) KELI JULIANA HAMMACHER BRATZ, Titular e ROSA MARIA BATISTA, Suplente,
representantes da APAE;
      b) IVANEILDA APARECIDA SCHROPFER, Titular e MARINÊS NICOLI DOS SANTOS,
Suplente, representantes do Conselho Escolar das Escolas Públicas Municipais;
      c) GABRIELA MARTINS MELO, Titular e YAMILA ALEJANDRA NADOR, Suplente,
representantes do Círculo de Pais e Mestres das Escolas Públicas Municipais.
 
O mandato dos membros do CME, terá 04 (quatro) anos de duração, possibilitada uma
recondução, consecutiva, por igual período, a contar da data da posse.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

 
GILBERTO DOMINGOS MENIN

Prefeito Municipal
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 
IGOR STEINBRENNER
Secretário Municipal de Administração
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